
 
 

 
 

 

PL 277-2001 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente Projeto de Lei, objetiva a alteração da denominação de Praça 

pública situada no Bairro de Pinheiros. 
 
Trata-se de espaço comunitário criada, plantada e urbanizada pelos 

próprios moradores da Vila Madalena. Luta que a população iniciou em 1981, conforme 
artigos publicados no "O Estado de São Paulo" (anexos). 

 
Por esse motivo a comunidade foi surpreendida com sucessivas alterações 

na denominação da Praça e a partir daquele momento tem lutado para que seja 
restabelecida a denominação de PRAÇA COMUNITÁRIA, como desde 1981 é conhecida. 

 
Inicialmente, desde 1981, o logradouro é conhecido como Praça 

Comunitária, fazendo jus a comunidade que a construiu e a mantém. Em 1987 o espaço 
em questão foi "denominado" como Praça Professor Haroldo Valadão, pelo Decreto n° 
24.137 de 30/06/87. Essa denominação foi ignorada pelo poder público - que não 
emplacou o local - e pela população que sempre se refere ao local como Praça 
Comunitária. 

Finalmente, em 1997 o local "ganhou" uma terceira denominação:Praça Rafael 
Sapienza! 

 
Acreditamos que a população, a comunidade, os mentores e realizadores da 

Praça, mereçam ser homenageados com a denominação por eles escolhida: PRAÇA 
COMUNITÁRIA. 

 
Anexamos o abaixo assinado - encaminhado pela população, onde está 

escrita pormenorizadamente, o esforço para conseguir aquele espaço conhecido, com toda 
a justiça, como Praça Comunitária. 

 
Face ao exposto e considerando a documentação anexa, submeto à elevada 

consideração dos Nobres Pares desta Casa de leis, a justa reivindicação da considerável 
parcela da comunidade de  nossa Cidade de São Paulo. 

 

Sala das  sessões, em 09 de maio de 2001 

 
GILSON BARRETO 

VEREADOR -  PSDB 
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